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ESTADO I)E SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° !J!JLj /2015 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N" 4.660, DE 
29 DE AGOSTO DE 2005, QUE "INSTITUI COMO 
MATÉRIA CURRICULAR O ENSINO DOS JOGOS DE 
DAMAS E XADREZ NAS EMEIS, COMO SUPORTE 
PEDAGÓGICO PARA OUTRAS DISCIPLINAS" 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município 
de Assis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e ele sanciona a 
seg uinte Le i: 

Art. 10. A ementa da Lei Municipal n° 4.660, de 29 de agosto de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte reda ção: 

"Institui como conteúdo curricular o ensino dos Jogos de 
Damas e Xadrez nas Oficinas Curriculares das Escolas de 
Tempo Integra l, como suporte pedagógico para outras 
disc iplinas" . 

Art. 2'. O a rtigo 1° e seu parágrafo único da Lei Municipal n° 4.660, de 
29 de agosto de 2005, passa m a vigorar com a seguinte redaçã o: 

"Art. 1 0. Fica O Poder Executivo autorizado a instituir como 
conteúdo curricular nas Oficinas Curriculares das Escolas de 
Tempo Integral, como suporte pedagógico para outras 
disciplinas, conforme segue: 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL 
OFICINAS CURRICULARES 

OBRIGATORlAS DIVERSIFICADAS 
Alfabetização c Le tramento Educação Ambiental 
Alfabe ti zação em Matemática Mídias nn Educação 

- rádio escolar 
- robótica 
- fotografia: . . : . 

: ~ Jogos d e Damas e Xad rez 
:u lnfonná tici.l 


Arte 

Ativ idades Esportivas e Motoras 


\ 

Rua Jose Bonifácio, n" I00 I - Assis/SP -l'EI): 11)SOQ-072 - Fone/ Fax.: (11,)) 3302-4 144 
www.ilssls.sp.lcg.br 

http:www.ilssls.sp.lcg.br


ESTADO DE: SÃO PAULO 


Parágrafo Único. O ensino dos jogos de damas e xadrez 
Oficinas C urriculares das Escolas de Tempo Integ ra l 
acontecerá uma vez por semana, em aulas com duração de 
cinquenta minutos." 

Art. 3° . Essa le i entrará em vigor (la da ta de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-sê as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, em 03 de novembro de 2015. 

E SOUSA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

o presente f'roj e to tem por objetivo a lterar a Ementa e (l a rtigo 
.\" c seu parágrafo, da Le i Municipal n" 4.660, de 29 de agosto de 2005, 
qu e " institui como matéria curricular o ensino d os jogos de da mas e 
xadrez nas EMEIs, como suporte pedilgógico para outras disciplinas". 

Os refe ridos jogos são excelentes atra ti vos para as crianças, em 
especial o xadrez, qu e desen volve o rac iocíni o e requer muita 
co nce ntração. 

O jogo de dama tan'lbélTI é ah"aente para as crianças, com uma 
vantage m, o ma te rial usad o é simples e barato, podend o ser 
confecc ionado e nl ca rtolina e utilizado pedrinhas ou nl€SmO feijões. 

Apresenlamos o presente proje to de lei v isa nd o a tend er o 
dispos to no PareCt' r exa rado pelo Co nse lho Municipa l da Edu cação 
(Processo C ME nO OBj2015), cuja cÓf'; a segue em anexo, os jogos de 
damas c de xadrez não são a phcáveis ( 01110 " matéria curricu la r" e 
sugere a subs titu ição d o termo ma téria curricula r por conteúdo 
curricul ar. 

Es ta mos t-ambéln aumentando () tempo de dura(ào das aulas 
para cinquenta minutos. 

Send o assim, encaminhamos o presente projeto de le i para que 
seja analiSad o e deliberad o por esta Casa de Leis, contanu o COll1 o 
apoio d os nobres pares par" sua a provação. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de novembro de 2015. 

~LIND 

. 
JOS lJ.J I ~ 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: ·Pror. Judilh de Oliveira GafC6z' 

LEI N" 4.660, DE 29 DE AGOSTO DE 2.005 
PIOJotO de Lei n' 127/2005 Autoria: VereadOf Ar~ndO Alvos de Sousa e José Luiz Garcia 

Institui como matéria curricular o 
ensino dos jogos de damas e 
xadrez nas EMEls, como suporte 
pedagógico para outras disciplinas. 

O PREFEITO DO MUNIClplO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir como matéria 
curricular nas Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEls) 
o ensino dos jogos de damas e xadrez, como suporte 
pedagógico para outras disciplinas. 

Parágrafo Único - O ensino dos jogos de damas e xadrez nas EMEls acontecerá 
uma vez por semana, em aulas com duração de trinta minutos. 

Artigo 2'- A implantação dos jogos de damas e xadrez de que trata esta 
Lei tem como objetivos fundamentais: 

1- Oferecer uma atividade de lazer sadia e educativa para a 
juventude; 

11- Propiciar a melhoria do poder de concentração, com a 
conseqüente otimização do aproveitamento dos alunos 
nas outras disciplinas escolares; 

111- Melhorar no aspecto intelectual o desenvolvimento do 
esplnlo, da análise e da síntese, propiciando uma melhor 
estruturação do raciocinio e um desenvolvimento maior 
da memória e da atenção; 

IV- Melhorar no aspecto moral o autocontrole, a paciência, a 
perseverança, o respeito aos outros, a modéstia e a 
honestidade; 

v- Melhorar o clima de expansão de aceitação da classe em 
geral e tornar as relações adulto-criança mais fáceis. 

Artigo 3°- A coordenação geral e a supervisão técnica do programa 
ficarão a cargo da Secretaria Municipal da Educação e da 
Autarquia Municipal de Esportes de AssiS, respectivamente . 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: ·pror Judffh de Oliveira Garcez' 

LEI N' •.660. DE 29 DE AGOSTO DE 2.005 

Artigo 4'  As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 5' o Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. contados da data de sua publicação. 

Artigo 60 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7' Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de1 sSiS, em 29 de agosto de 2.005. 

I I 

SAULO SILVA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE G NO E NEGÓCIOS JURfDICOS 

RUBEN 
SECRETÁRIO MUNI EDUCAÇÃO 

Publicado no Departamento de Admin ão, em 29 de agosto de 2005. 



CONSELHO MlJNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
lfi Munil'ip:11 n' S.611 de 03 dr rrvcre irQde 2UI2 

A ,,~ i s 'SP 

Oficio nO 17/2015-CME 

Assis, 03 de setembro de 2015 

Ao 

Excelenlissimo Senhor 

Claudec lr Rodrigues Martins 


Presidente da Câmara MUnicipal 


AssIs - SP 

Assunto: Oficio nO 183/15 - AL - Projeto de Lei dos Vereadores Arlindo Alves de Souza e 

José Luiz Garcia, que "Altera dispositivos da Lei Municipal na 4.660, de 29 de setembro de 

2005 - Jogos de Damas e Xadrez" . 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao pedido formulado por V.Exa. at ravés do 

Oficio nO 183/15 , de 04 de agosto de 2015. temos a satisfação de encaminhar Parecer deste 

Conselho MuniCipal de Educação sobre o Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei 

Municipal nO 4.660, de 29 de agosto de 2005, que institui como matéria curricular o ensino 

de jogos de damas e xadrez nas EM Eis, como suporte pedagógico para outras disciplinas" . 

A matéria foi amplamente debatida na 8" Reunião Ordinária do Conselho realizada no dia 

01 de setembro de 2015. culminando com a emissão do Parecer CME nO 013/2015. que segue 

anexo para apreciação. 

Colocando-nos à disposição. renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração 


Atenciosamente. 


, 
Sueli Corrêal de Oliveira José Helio da Silva, 

SCCfetauól Ell.*tr:,}tlVil Pr~~ Klen le Conselnc MlJnlClpal d~ EducaÇjo d~ Ass's 

Av . Gelúilo Vargas n" 740. Vila Nova San tana - CEP: 19807- 130 - Assis-Si> 
Sala dos Conselhos - Telefone }302-4444 - Ramal 44 52 

E-mal J: c ll1~ducassis((~gnu\J l .çom 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Lei Municipal nO 5.6 11 de 03 de fevereiro de 2012. 

ASSIS-SP 

Processo CME N° 013/2015 

Interessada: Câmara Municipal de Assis 

Assunto: Instituição como matéria curricular o ensino dos jogos de damas e 

xadrez na Rede Pública Municipal, como suporte pedagógico para outras 

disciplinas . 

Relator: Conselheiro Jose Hélio da Silva 

Parecer CME nO 013/2015 Data: 01/09/2015 

I - Histórico 

A Câmara Municipal de Assis, no uso de suas atribuições legais , solicitou a este 

Conselho. na dala de 04 de agosto de 2015. através do Oficio nO 1831/2015 - AL . 

emissão de parecer sobre o Projeto de Lei que altera dispositivos (Ementa , e artigo 1° e 

seu parâgrafo) da Lei Municipal nO 4.660, de 29 de agosto de 2005, que "institui como 

maténa curricular o ensino dos jogos de damas e xadrez nas EM EIS, como suporte 

pedagógico para outras discipl inas" 

De acordo com a exposição de motivos dos autores do projeto, a Lei Municipal nO 

4.660/2005 abrange apenas as Escolas Municipais de Educação Infanlll (EMEls). 

havendo necessidade de ampliar a abrangência para as Escolas de Ensino Fundamental 

(EMEFs). O projeto amplia também o tempo de duração das aulas de 20 para 50 minutos. 

Diante da sohcitação, o CME SOl icitou , através do Oficio 16/2015, em 5 de agosto, 

Informações a Secretaria Municipal de Educação quanto à aplicaçào da Lei Municipal nO 

4.660. de 29 de agosto de 2005 . nas Escolas da Rede MunIcipal de Ensino. 

F oram solicitadas as seguintes informaçôes: 

1 - O ensino de jogos de damas e xadrez. é ministrado nas escolas de educação 

infantil e também nas escolas de ensino fundamental e em quais escolas as atividades 

são desenvolvidas? 

2 - Quantos alunos são atendidos pelO programa? 

3 - Quem ministra as aulas e qual a sua formação? 

Av, Getúl io V<l rgas 1]" 74U. Vil:) Novü SUll tJna - CI~ P: I <.l807·lJO • Ass is·SP 
S<da I.h)s Consd hos· Telcti.)lh,,' D m ·4444 - Ramal 4452 

[ . mélll : cnledllcnssis'!lgmai I.COI1l 



2 CONSELHO MUNICIPAL DF: EDUCAÇÃO 
Lei Municipal nU S.6 11 tk 03 de rcn'rt'iro de 2012 

4 - Qual a duração das aulas? 

5 - O programa é desenvolvido em parceria com a Autarqu ia Municipal? 

6 - Haveria possibilidade de implantação de aulas de íogos de damas e xadrez 

com duração de 50 minutos? 

11 - Considerações da Secretaria Municipal da Educação 

Em resposla , a secretaria Municipal da Educação encaminhou Oficio nO 164 -SME, 

com os seguinles esclarecimentos: 

1_ - Pa ra o desenvolvimento curricular das Escolas de Educação Infantil - EMEls, 

a Secretar ia Municipal da Educação implementou duas iniciativas fundamentais 

apresentação do documento básico das Diretrizes Curriculares para o Ensino Infantil e 

orien tações aos professores em relação a esse documento . Segundo a SME, as 

Diretrizes Curriculares estão em consonância com as Diretrizes Cu rriculares Nacionais da 

Educação InfantIl. a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LOS nO 9394196 e 

suas alterações com a Le i nO 12.796, de 04 de abril de 2013 

2. - A proposta curricular da Educação Infantil tem como eixos norteadores as 

interações e a brincadeira. conforme ReSOlução nO 5/2009 e sua estrutura deve apoiar-se 

em uma organização por idade. crianças de zero a três anos e onze meses (creche) e 

crianças de quatro a cinco anos (pré-escola) de acordO com a Resolução nO 4(20 10. no 

Que diz respeito à Identidade e autonomia. movimenlo, artes Visuais. música. linguagem 

oral e escrita. natureza e sociedade e matemá ti ca 

3. - Em relação às EMEFs , está em fase de implementação uma Proposta 

Curricular específica para esta modalidade. a qual está sendo planejada de forma que 

lOdOS os alunos do 1° ao 5° anos possam fazer o mesmo percurso de aprendizagem nas 

disciplinas básicas Língua Portuguesa , Matemática . Crências, HIstôria, Geografia. Inglês. 

Arte e Educaç~o Fisica 

A\' (ict(di(l Varg:lo.; n" 7-10. Vi la ~(lV<l S,lI11una - CEP: 101(07- 1~O - Ass i$-Sr 
Sala do~ Const:lhos - '1 cl l.'"l~lIlc .,302 -4444 - R, lInal 4452 

E-mai l: crnt:"duca~sis F~pgma i l . com 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO J 
Lei Municipal nO 5.611 de OJ de revereiro de 2012 

ASSIS- 'S P 

4 - Os currículos de todas as etapas da Educação Básica são lormados por uma 

base nacional comum, complementada em cada sistema de ensino por uma parte 

divers ificada. A grade curricular que a Secretaria Municipal da Educação adota é a 

seguinte: 

GRADE CURRICULAR 00 ENSINO fUNOAMENTAL ,. ,.
ComponvntllS '0 4' ." O' " " "" CurnCulares 

Língua 9 9 , 7 7 36% 36°'" 32% 28% " 'lo 
PortvgUHa , ,MatemâtÍC8 7 7 7 28% 28'1. 32°'\'" 'lo ''''' 

B Ciinclu 2 2 2 2 2 So,. ,., ", ,%'" I '" 
Comom HisUGsograf la 2 2 , 1 , ,'lo , 2°1. ,,..

''Io '2" , , , , , 
"
O'

. 
,Artes ' 'Io ' % ' % ' 1< 

Ed. Fisie,. 2 2 2 , ', 8''1. S>, .., 8%-

Inglês 2 2 2 1 2 ,'lo ", s>, ...". 
TOOlI 100% 100% :, Ooõ";--- "l ÔO% , 00%:J

_ L . " " " " " 

. 
ESCO LAS DE TEMPO INTEGRAL 

~ - ,  -  - - OFICINAS CURRICULARES---' -
OBRIGATORIAS I DIVERSIFICADAS 

ÃiTabCItiaçAo " L4Itrilme.lIo Educlç60 Ambient.11 

Alfab41tiuç30 em M"t9m~tlca Mldi .. s na Educlç!o 

· radlo oscolar 

· robótica 

· fotografia 

Inlormallea 
. 

Arte 

ÃtMdil~portiYaS e Motoras 

5. - Os temas jogos de damas e xadrez são desenvolvidos em escolas de 

educação infantil - EMEIs e em escolas de ensino fundamental - EMEFs alravés do 

Projeto "O Esporte como você sempre quis" e nas oricinas das escolas de tempo integral 

que adotam o Programa MaiS Educação. atendendo 930 alunos 

A v. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nov<l Santana - CEP : 19807-1 JO • Assis-SP 
SAIa dos Con selhos - Te lefo ne 3302 -4444 - Ramal 44 52 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4 
Lei Munídpld fl " 5.611 0(' 03 df fe" prt>iru de 2Q12 

ASS 1S-SP 

6. - Escolas que oferecem jogos de Damas e Xadrez em regime de oficina e/ou 

projetos de Moda!1dade Esportiva : 

- EME! Irmã Maria José Chaves 

- EMEl Eunice de Uma Silveria 

- EMEIF Prof" Guiomar Namo de Melo 

- EMEIF Prol" João de Castro 

- EMEF ProfO Firmino Leandro 

- EMEF ProF Maria José Silva Valverde 

- EMEF Prof' Maria Clélia de Oliveira Valim 

- EME1F ProF Maria Amelia de Castro Burali 

- Casa da Menina 

- CEDET. 

7 - As aulas de Jogos de Damas e Xadrez são ministradas por professores 

formados em Educação Fisica e classificados no Processo Seletivo rea lizado anualmente 

pela SME. 

8 - As crianças são atendidas em turmas com duas aulas de 2 horas cada. 

perfazendo 4 horas semanais. 

9. - Conclusão da Secretaria Municipal da Educação 

A lei nO 4 660. de 29 de agosto de 2005 e o Projeto de Lei de autoria dos 

Vereadores Arlindo Alves de Souza e Jose Luiz Garcia Que altera dos dispositivos dessa 

Lei não são aplicaveis como "matéria curricular" de suporte pedagógico para outras 

disciplinas na Base Curricular das EMEls e EMEFS. 

No entanto, a Secretaria Municipal da Educação continuará desenvolvendo as 

atiVidades de Jogos de Damas e Xadrez nas escolas da Rede Municipal de Ensino pelas 

inlJmeraS Qual idades desla prática . que além de proporcionar prazer, desenvolve a 

imaginação. concentração e câlculo, características trabalhadas pelos professores em 

sala de aula 

" 

l\ \'. Gl.'I ldio Varga" n° 740. Vila NlIV:l SWlla llil - (,CP : 19807- J:;O . Ass is-SP 
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5 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Lei MunidpaJ n" 5. 6J 1 de 03 de fev erei ro de 2012 

ASSIs-sr 

IV - Decisão do Conselho Pleno 

o Consel ho Municipal de Educação de Assis, de acordo com suas atribuições 

legaIs, em Reunião do Conselho Pleno realizada no dia 01 de setembro de 201 5, 

consideram relevante a propositura dos vereadores. no entanlo acompanham o parecer 

da Secretaria Mun icipal de Educação por entenderem que a Lei nO 4.660. de 29 de agosto 

de 2005 e O Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Arlindo Alves de Souza e José Luiz 

Garcia que alte ra dos dispositivos dessa Lei não são aplicâveis como " matéria 

curricular", enquanto disciplina da grade curricula r da educação infantíl e do ensino 

fundamenta l, com carga horâria determinada na grade 

Os membros do Conselho sugerem a substltuiçao do termo matéria curricu lar por 

conteudo curricular que perpassa todas as disciplinas da grade cUrricu lar nas Escolas 

Municipais de Educação Infantil e nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental. 

José Helio da Silva 
Conselheiro Municipal de Educação 

Presidente do CME 

TITULARES 

Daniela Roberto Borges 

Giovanni Santela Desiró 

Ira ide Marques de Freitas Barreiro 

Ivone Mariza Depole 

João Oanilo Burlim 

Av. Getu lio Varg(ls n" 740, Vil a Nova Sanlana - CEP: 19807-1 3ü · Assi s SP 
Sala dos Conselhos - Te lefone 3302-4444 - Ramal 4452 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ó 
Lei Municipal n" ~ . 61 I til' 03 de I"t'H reim de 2111Z 

ASS IS-SP 

José Hélio da Silva 

José Otavio de Gois 80lega 

Juliângela Sanches de Moraes Souza 

Loilda de Almeida 

Luciana Ercolin Cirino 

Mõnlca da Silva 

Saionar ia Vieira Evangelista 

Rosimeire dos Santos 

Silvia Maria Almeida MOIa 

Vi viane Aparecida Del Massa 

SUPLENTES NA CONDiÇÃO DE TITULARES 

Archimedes Bechelli Fi lho 

Maria Aparecida Domingos 

Samanta Crist ina da Costa 

SUPLENTES 

Estela Mans Cavalcanti dos Santos 

Flavio Adriano de Souza 

JuJiana Rodr;()uf!S 

;\ Y. Celtdio Yarg<! ~ n" 740. Vila Nova S<lnlana C 1:1>: 19~07 .1 30 · Ass is·SP 
Sill<l dos Cons('lh0~ · Tele ronc .Dü ~- 4444 - Rwn al 4452 
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7 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
u i Municipal n~ 5.6 11 ct e OJ df rc\'c rtiro de 1012 

Lucas as Silva Feiloza 

l uciana de VilO lolloer 

Marluce Silva Santos 

Vanda Eda l eme Palma 

Sueli Corrêa de Olivei ra 

Secretaria Executiva 

Assis, 01 de setembro de 2015. 


Conselho Municipal de Educação de Assis 
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